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JUSTIFICATICA 
 
 

PROCESSO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A Comissão de Licitação do Município de Curuçá/Pará, através da Prefeitura 

Municipal de Curuçá, consoante autorização do Sr. HAMILTON BRITO DOS 

SANTOS ALVES, na qualidade de Ordenador de Despesas, vem abrir o presente 

processo administrativo para a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços 

técnicos especializados em assessoria e consultoria no departamento de recursos 

humanos e folha de pagamento, incluindo capacitação de servidores, adequação e 

implementação de novos fluxos para esta Administração, no intuito de atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Curuçá, Secretarias e Fundos, pelo o 

período de 09 (nove) meses. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A Constituição Federal prevê, no artigo 37, inciso XXI, que a Administração 

Pública, para efetuar obras, serviços, compras e alienações, está adstrita à instauração do 

processo de licitação pública, em consonância com o procedimento previsto na Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

Todavia, há casos em que o procedimento licitatório prévio pode ser mais 

nocivo ao interesse público do que sua afetiva realização, seja pela demora do 

procedimento, seja pela inconveniência ou impossibilidade de realizar o certame, entre 

outros. 

Com efeito a INEXIGIBILIDADE de Licitação tem como fundamento no artigo 

art. 6, inciso VXII, art. 23, § 4º e art. 74, inciso III da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XVIII - serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual: aqueles realizados em trabalhos 

relativos a: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos 

executivos; 
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b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e 

tributárias; 

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de 

campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de 

parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais 

serviços de engenharia que se enquadrem na definição deste inciso; 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 

serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, 

quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá 

comprovar previamente que os preços estão em conformidade com 

os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 

natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 

outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

[...] 
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III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 

executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de 

campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de 

parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais 

serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso; 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é vedada a 

subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham 

justificado a inexigibilidade. 

Em relação a serviços técnicos a que se refere o art. 6, inciso VXII, art. 23, § 4º e art. 

74, inciso III da Lei Federal nº 14.133/2021, não resta nenhuma dúvida de que os 

serviços a serem contratados incluem-se entre eles, por estarem contemplados em mais 

hipóteses legais, tais como estudos técnicos, patrocínio ou defesa de causas 

administrativas e treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 
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No mesmo sentido o Tribunal de Contas do Estado do Piauí – TCE/PI já cuidou da 

matéria, no que destaco o fator fundamental à apreciação da possibilidade de aplicação 

do permissivo contido no artigo 73, da Lei de Licitações: 

EMENTA: CONSULTA. ADEQUAÇÃO ENTRE A NOVA 

LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS, LEI N° 14.133 DE ABRIL DE 2021, 

E A LEI ANTERIOR, AINDA VIGENTE, QUE TRATA DO 

MESMO OBJETO, LEI N° 8.666 DE JUNHO DE 1993, 

FRENTE ÀS CONTRATAÇÕES POR INEXIGIBILIDADE E 

SUAS PARTICULARIDADES. 1. Durante o prazo de dois 

anos em que a nova lei de licitações (Lei nº 14.13321) 

coexistirá com a legislação antiga (Lei nº 8.66693) a 

Administração Pública poderá optar por licitar ou contratar 

com base em qualquer uma das leis. 2. A singularidade é 

requisito essencial a ser mantido pela Administração quando 

da contratação via inexigibilidade pela nova Lei de Licitação 

(nº 14.13321). 3. O serviço ou a compra para ser considerado 

contínuo precisa estar enquadrado no conceito previsto no 

artigo 6º, inciso XV da Lei nº 14.133/2021. 4. A contratação de 

serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual, cujo critério de julgamento 

será, preferencialmente, técnica e preço, poderá ser aplicada 

quando não se tratar de profissionais de notória especialização, 

pois, nesta hipótese, a contratação poderia ser enquadrada 

como inexigibilidade. 5. O entendimento majoritário desta 

Corte de Contas é pela possibilidade de contratação de 

escritório de contabilidade e de advocacia por processo de 

inexigibilidade; sendo, ainda, permitido aos gestores a 

contratação – também por inexigibilidade - de escritórios de 
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advocacia, para a recuperação de valores não repassados ao 

FUNDEB/FUNDEF, nos termos do art. 25, inciso II da Lei 

8.666/1993 c/c o art. 1º da Lei nº 14.039/2020. Sumário: 

Consulta. P M de Marcos Parente. Conhecimento. No mérito, 

nos termos expostos no voto da Relatora. Decisão unânime. 

Acórdão nº 439/2022 – SPC (TC/015985/2021), aprovado por 

unanimidade pela Primeira Câmara do TCE-PI.   

Vale ressaltar que a empresa C B BRASIL CONTABILIDADE LTDA, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o número CNPJ Nº. 02.732.565/0001-99, 

apresentou as características de qualificações exigidas, tais como singularidade, tanto do 

objeto quanto do sujeito, pela relação de confiança, além da notória especialização e 

adequação dos serviços ao rol daqueles especificados no o art. 6, inciso VXII, art. 23, § 

4º e art. 74, inciso III da Lei Federal nº 14.133/2021, ensejando a inviabilidade da 

licitação, tornando INEXIGÍVEL o Processo Licitatório, assim como os documentos 

constantes nos artigos: 66, 67, 68, 69 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

Como sabido, a Constituição Federal de 1988, por meio do art. 37, inciso XXI, 

exige que os atos da Administração Pública sejam pautados nos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, de modo que a 

essência de tais princípios possam ser encontrada, também, em suas contratações, razão 

pela qual estabelece que a mesma seja feita através da licitação, conforme cita-se: 

Constituição Federal, art. 37. A administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte: 
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XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações. 

De outro ladro, ressalta-se que existem contratações em que a sua competição 

se torna inviável autorizando a contratação direta Administração Pública, como se 

constata no caso em apreço, na medida em que se carece de um serviço técnico 

especializado, de natureza singular, exercido por um profissional ou uma empresa que 

contenha notória especialização no ramo (art. 6, inciso VXII, art. 23, § 4º e art. 74, 

inciso III da Lei Federal nº 14.133/2021). 

Neste contexto, destaca-se que os serviços técnico-profissionais 

especializados necessários para a presente contratação, ou seja, os trabalhos relativos a 

assessorias ou consultorias técnicas, o estudo técnico e o treinamento e aperfeiçoamento 

de pessoal, se encontram expressamente relacionados na legislação infraconstitucional, 

especificamente nos incisos XVIII, do art. 6ª, da Lei de Licitações, in verbis: 

Lei Federal nº 14.133, art. 6ª. Para os fins desta Lei, 

consideram-se serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual: aqueles realizados em trabalhos 

relativos a: 

a - Estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou 

executivos; 

b - pareceres, perícias e avaliações em geral; 
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c - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 

ou tributárias; 

d - Fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 

serviços; 

e - Patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g - Restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

Além disso, a Lei de Licitações também exige que o objeto da contratação 

tenha natureza singular, ou seja, o objeto do contrato deve ser específico para 

atividades que fujam das atividades habitualmente desempenhadas pelo corpo jurídico 

da Administração Pública, pois é o que leciona Maria Sylvia Zanella Di Pietro1 (2014): 

Quanto à menção, no dispositivo, à natureza singular do serviço, 

é evidente que a lei quis acrescentar um requisito para deixar 

claro que não basta tratar-se de um dos serviços previstos no art. 

13; é necessário que a complexidade, a relevância, os interesses 

públicos tornem o serviço singular, de modo a exigir a 

contratação com profissional notoriamente especializado; não é 

qualquer projeto, qualquer perícia, qualquer parecer que torna 

inexigível a licitação 

Com efeito, o Tribunal de Contas da União, por meio da Súmula 264, buscou 

definir a singularidade, para efeito da inexigibilidade de licitação, como um elemento 

subjetivo, incapaz de ser definido como um critério objetivo de qualificação para o 

processo licitatório, conforme se ressalta: 

A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços 

técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória 

 
1DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 27ª Edição. Editora Atlas, 2014 
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especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de 

natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de 

confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido 

pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo 

de licitação. 

Desta feita, a natureza singular do serviço se apresenta no presente caso, 

primeiramente, porque o conceito de singularidade não está vinculado à ideia de 

unicidade. Para fins da Lei 14.133/2021, entendo não existir um serviço que possa ser 

prestado apenas e exclusivamente por uma única pessoa.  

A existência de um único sujeito em condições de ser contratado conduziria à 

inviabilidade de competição em relação a qualquer serviço e não apenas em relação 

àqueles considerados técnicos profissionais especializados, o que tornaria letra morta o 

dispositivo legal. Em segundo lugar, porque singularidade, a meu ver, significa 

complexidade e especificidade. Dessa forma, a natureza singular não deve ser 

compreendida como ausência de pluralidade de sujeitos em condições de executar o 

objeto, mas sim como uma situação diferenciada e sofisticada a exigir acentuado nível 

de segurança e cuidado. 

No que tange a notória especialização, pode-se dizer que este elemento tem 

como critério básico a intelectualidade do prestador de serviços, de modo que este 

desfrute de prestígio e reconhecimento no campo de sua atividade, na forma do inciso 

XIX do art. 6 da Lei 14.133, veja: 

XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa 

cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de 

desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com 

suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e 

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato; 
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Destarte, o procedimento de licitação não se oferece como a opção mais 

adequada à Administração para a contratação dos serviços técnicos a serem 

desenvolvidos do Departamento de Recursos Humanos para a prestação de serviços de 

assessoria ou consultoria, cabendo ao administrador o direito de optar 

discricionariamente pela contratação desse ou daquele profissional que seja de sua 

confiança, de acordo com o que Jacoby Fernandes2 observa: 

Há porém, um elemento que parece ser considerável para o STF 

na decisão do gestor público: confiança. Note-se que a 

literalidade da norma, ao conceituar notório especialista, permite 

ao gestor inferir que aquele profissional é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado a plena satisfação do objeto. 

Além da natureza singular afastando da idéia de serviços corriqueiros, ainda 

que técnicos, e de outro, não restringe a ponto de ser incomum, inédito, exclusivo e etc., 

mas especial, distinto ou até mesmo dotado de uma criatividade ímpar.  

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes ensina: 

“A singularidade, como textualmente estabelecida a Lei, é do 

objeto do contrato; é o serviço pretendido pela administração 

que é singular, e não o executor do serviço. Aliás, todo 

profissional é singular, posto que esse tributo é próprio da 

natureza humana. 

Singular é a característica do objeto que a individualiza, 

distingue dos demais: É a presença de um atributo incomum na 

espécie, diferenciador. A singularidade não está associada à 

noção de preço, de dimensão, de localidade, de cor ou forma.” 

Assim, a singularidade implica no fato de que o serviço não esteja incluído 

entre aqueles corriqueiros realizados pela Administração Pública. Necessário se faz, que 

 
2JACOBY FERNANDES, Jorge Ulisses. Contratação Direta sem Licitação. 2016, pág. 620. 
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o objeto possua uma característica particularizada, individual, que situe fora do universo 

dos serviços comuns. 

Escreveu Helly Lopes Meirelles: 

“... tem-se entendido, também, que serviços singulares são 

aqueles que podem ser prestados com determinado grau de 

confiabilidade por determinado profissional ou empresa cuja a 

especialização seja reconhecida” 

Esse seria um segundo aspecto da expressão “natureza singular”: a 

singularidade do objeto em relação ao objeto e o sujeito, entendimento já pacificado nos 

tribunais de Contas. 

Trazendo, ainda, as lições do administrativista RUBENS NAVES: 

“Em suma, a singularidade corporifica-se tendo em vista 

a viabilidade do serviço prestado, por determinado profissional, 

satisfazer as peculiaridades do interesse público, envolvido no 

caso particular. Deve-se verificar se esse interesse público é 

peculiar, tendo em vista o valor econômico ou o bem jurídico em 

questão, ou se a tutela revela-se complexa, demandando serviços 

especializados. A especialidade do interesse público justifica a 

seleção com base em uma avaliação complexa, abrangendo 

critérios de natureza subjetiva. A administração deverá apurar 

quais são os profissionais mais habilitados a atendê-la e, entre 

esses, optar por aquele cuja aptidão (para obter a melhor solução 

possível) mais lhe inspire confiança.” 

Ademais, quanto ao elemento confiança, o qual comporta elemento subjetivo 

que não pode ser ignorado quando enfrentada contratações dessa natureza, é critério 

discricionário atribuído ao ordenador de despesas. Diante da natureza intelectual e 

singular dos serviços de assessoria contábil, enraizados principalmente na relação de 

confiança é lícito ao gestor, desde que movido pelo interesse público, utilizar da 

discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei para a escolha da melhor empresa 

prestadora do serviço. 

Outro aspecto do termo refere-se ao modo de executar o serviço. Necessário se 

faz, ainda, que o sujeito execute de modo especial o objeto, o que é, em síntese, o que 

busca Administração Pública: a execução do serviço de modo particularizado, de forma 

a assegurar que seja alcançado o almejado, atendendo ao interesse público. 
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Sobre este aspecto, traz-se à colação a doutrina de Celso Antônio Bandeira de 

Mello: 

"Em suma: a singularidade é relevante e um serviço deve ser 

havido como singular quando nele interferir, como requisito de 

satisfatório atendimento da necessidade administrativa, um 

componente criativo de seu autor, envolvendo o estilo, o traço, a 

engenhosidade, a especial habilidade, a contribuição 

intelectual, artística ou a argúcia de quem o executa, atributos, 

este, que são precisamente os que a Administração reputa 

convenientes e necessita para a satisfação do interesse público 

em causa. 

Embora outros, talvez até muitos, pudessem desempenhar a 

mesma atividade científica, técnica ou artística, cada qual o 

faria à sua moda, de acordo com os próprios critérios, 

sensibilidades, juízos, interpretações e conclusões, parciais ou 

finais, e tais fatores individualizadores repercutirão 

necessariamente quanto à maior ou menor satisfação do 

interesse público. Bem por isto não é indiferente que sejam 

prestados pelo sujeito "A" ou pelos sujeitos "B" ou "C", ainda 

que todos estes fossem pessoas de excelente reputação. 

É natural, pois, que, em situações deste gênero, a eleição do 

eventual contratado - a ser obrigatoriamente escolhido entre os 

sujeitos de reconhecida competência na matéria - recaia em 

profissional ou empresa cujos desempenhos despertem no 

contratante a convicção de que, para o caso, são 

presumivelmente mais indicados do que os de outros, 

despertando-lhes a confiança de que produzirá a atividade mais 

adequada para o caso". 

Em síntese, as características especiais e particularizadas do sujeito devem, 

necessariamente, mostrarem-se presentes no processo de execução do serviço 

contratado, de forma a alcançar o objetivo buscado pela Administração pública. 

 Desse modo, vislumbra-se que o rigor da lei tem sido abrandado no caso 

concreto, com vista sempre a buscar o pronto atendimento do interesse público, 

evitando excessos e rigorismos que possam ser mais prejudiciais do que produtivos. 

Tais características são demonstradas pela contratada conforme se verifica das 

qualificações apresentadas pela mesma, com a experiente atuação junto aos Tribunais de 

Contas, e outros órgãos administrativos e judiciais. 
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RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 

A escolha seu deu a favor da empresa C B BRASIL CONTABILIDADE 

LTDA, CNPJ nº 02.732.565/0001-99 porque I - é do ramo pertinente; II – detém toda 

documenta para habilitação; III – apresentou a conjunção de três fatores: o serviço 

profissional especializado, a notória especialização do profissional ou empresa, a 

natureza singular do serviço a ser contratado e a confiança, IV – é habilitado e 

devidamente inscrito no CRC/PA e OAB/PA. 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 

A escolha da proposta mais vantajosa foi decorrente de uma prévia avaliação 

dos serviços prestados, pois foi verifica junto a outros municípios no Mural do 

Jurisdicionado, que o valor mensal pago pela prestação do serviço de assessoria e 

consultoria encontra-se compatível com o praticado por outras Prefeituras. Estando 

dentro dos parâmetros aceitáveis e praticados. 

 

CONCLUSÃO 

 

Deste modo, há legitimidade na contratação ora pretendida, uma vez que o 

procedimento se enquadra na legislação vigente, qual seja a Lei de Licitações art. 6, 

inciso VXII, art. 23, § 4º e art. 74, inciso III da Lei Federal nº 14.133/2021, que tratam 

da inexigibilidade de licitação em decorrência da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA NO DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS E FOLHA DE PAGAMENTO, INCLUINDO 

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES E ADEQUAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE 

NOVOS FLUXOS PARA ESTA ADMINISTRAÇÃO, NO INTUITO DE ATENDER 

AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FMS, 

FUNDEB E PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ-PA. 
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Isto porque, a empresa atende aos requisitos exigidos pela referida lei para a 

prestação de um serviço. 

Face o exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com a empresa C B 

BRASIL CONTABILIDADE LTDA, CNPJ nº 02.732.565/0001-99, pelo valor total de R$ 

420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais) e valor mensal de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais) considerando a proposta ofertada, conforme documentos demonstrados 

nos autos do processo. 

Curuçá/Pará, 29 de janeiro de 2025. 

 

________________________ 

Márcio da Silva Moreira 

Presidente da Comissão de Licitação 
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